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ASSIGNATUR.AS 
Para a cidade, anno lOJOOO 
« « semestre 5S500 
« fora anno 11 $000 
« « semestre 6|000 

TYP. E REDACÇÀO-RUA DA PALMA. 

PROVÍNCIA D E S. PAULO. 
Todos os negócios concernen

tes á esta typographia devem 
ser dirigidos á redacção da,«IM
PRENSA YTUANA». 

Licença 
Forão concedido dois mezes de 

licença ao dr. Escobar, juiz de 
direito desta comarca. 

Instrucção publica 
Foi exonerado de presidente 

do conselho de instrucção publi
ca o dr. Lopes. 

"A Província" 
Não recebemos os três últimos 

números deste jornal, cuja falta 
lamentamos. 

Dr. Assis Pacheco Júnior 
Esteve entre nós,em visita a sua 

familia, o nosso prcsado conter
râneo dr. Francisco de Assis Pa
checo Júnior, hoje residente em 
Santos,onde dirige uma importan
te casa commercial. 

Saudámos o amigo, que duran
te o longo de tempo em que nesta 
cidade exerceu a magistratura, 
soube se fazer estimavel e rodear-
se de geraes sympathias. 

Desastre 
Ante-hontem, u m filho de Vi

cente Covalheiro,. morador no 
Salto,estando a cortar uma arvo
re, esta cahindo, apanhou a per
na do mesmo Vicente, fracturan-
do o terço inferior. 

Loja do Veado 
Deixamos de publicar um an-
núncio do sr.Vicente Maurino por 
falta de tempo, o que faremos no 
primeiro numero, « desde já cha
m a m o s attenção dos nossos leito

res para essa importante casa 
commercial. 

Medico 
Veiu exercer a sua profissão de 
medico, nesta cidade, o concei
tuado clinico dr. Alfredo Hay-
ward, que por alguns annos resi
diu na cidade do Tietê, e onde 
adquiriu a reputação que muito o 
recommenda como um profissio
nal habilissimo. 

Hospedes 
Estiveram nesta cidade, o»de 

se demoraram apenas dois dias, o 
commendador Antônio Manoel 
Alves e seu digno filho dr. José 
Custodio Alves de Lima. 

SECÇAO LIVRE 
Gamara Municipal 

Act da 91 sessão ordinária aos 
17 de Junho de 1889. 
Presidência do sr. tenente-co

ronel José Feliciano,—secretario 
Francisco Martins de Mello. 

(Continuação) 

Foi lido um officiode Francisco Fer
nando de Barros Júnior, subdelega-
do da freguezia do Salto, datado de 
14 de Maio pedindo a esta câmara 
uma mensalidade de vinte ecinco mil 
reis, sendo quinze mil reis para pa
gamento de aluguel a casa que serve 
de quartel e cinco para limpeza do 
mesmo quartel, água e luz, teve o se 
guinte despacho : Quando for provi
da a villa do Salto o governo provi 
denciará sob o objecto desta petição 
não cumprindo a câmara fazel-o. 
Foi lido mais o requerimento de 

Francisco Xavier da Gosta, pedindo 
queestacamaraatteste.se o suppe-
rintendente tem as necessárias habi
litações para bem desempenhar as 
funcções de pharmaceutico, se existe 
ou nãopharmacia na villa do Salto, 
se não ha necessidade de uma phar-
macia naquella villa,onde existe gran
de população, leve o seguinte despa
cho : junte documentos que provem 
sua habilitação e volte novamente a 
esta comarca para attestar como en
tender. , 

Foi lida pelo presidente uma circu
lar do Barão de Jaguára, presidente 
da província datada de 3o de Abril, 
sollici tando as seguintes informações: 
Quaes as colônias particulares exis
tentes neste município ; quaes os res
pectivos fundadores ou proprietários; 
qual o numero, nacionalidade, esta
do, protissào dos colonos e qual a da
ta em que contractaram se na colô
nia ; qual o regimem estabelecido pe
los conlractos com os tazendeiros, se 
pequena propriedade, locação de ser
viços ou por cesia ; finalmente qual a 
data da fundação da colônia e quaet 
os factos mais importantes que nella 
se tem dado, a câmara resolveo para 
poder prestar as informações sollici-
tadas, tirar informações. 
Outra circular do mesmo determi

nando a esta camara.segundo o aviso 
11. 2' do Ministério do Império, de 16 
de Janeiro ultimo e circular desta 
presidência de 20 de Abril de 1886, 
nãoconsintào enterramentos no ce
mitério municipal, sem constar da 
certidão de óbito passada pelo escri-
cão de paz o «sepulte se» do respecti
vo Parocho, salvo as restricções da ei
vada circular, a camaara resolveo 
tconsultar aoexmo. presidente da pro
víncia, qual a medida a tomar em 
vista dos factos que já se tem dado, 
de deixarem cadáveres abandonados 
na porta do cemitério. 
Foi pela câmara indeferido o reque
rimento de d.Eugenia Alves de Pinna, 
não só por informação do fiscal,como 
também porque a câmara não tem 
competência para levantar multas, 
cujo requerimento pede ser relevada 
da multa de dez mil reis, por ter o fis 
cal npprehendido duas vaccas que se 
evadiram do pasto. 
Foi deferido o mandado entregai ao 
procurador o requerimento de Ma
noel de Arruda- Leme, carcereiro da 
cadeia desta cidade,pedindo uma diá
ria de trezentos e vinte reis para sus
tento de presos pobres, visto que a 
diária 480 reis pago pela collectoria 
provincial não é suíficiente. 
Foram deferidos e mandados regis

trar os requerimentos de Pacheco Jor
dão A Maraes, Teledo & Irmão, Antô
nio de Camargo Couto, pedindo para 
collocar na esquina de sua casa de 
negocio uma bomba de irrigação, 
obrigando-se a collocal-a e conser-
val-a a sua custa. 
(Continua.) 
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EDITAL 
O dr. Francisco Ribeiro de Es-
cobar, juiz de direito da comar
ca especial de Ytú etc. ' 
Faço saber aos que o presente 

edital virem ou delle noticia ti
verem que, nos requerimentos de 
diversos cidadãos pedindo sua 
inclusão, transferencia e elimina
ção de seus nomes do alistamen
to dos^eleitores desta comarca, 
dei os despachos seguintes :—No 
de Ignacio de Moraes Navarro— 
Faça-se a transferencia requerida 
lavrando-se as necessárias decla
rações no respectivo talão e res-
tnuindo-se o titulo ao superin
tendente com a devida nota. Pu-
bhque-se este por edital e pela 
imprensa.—Ytú, n de Setembro 
de 1889.—No de JoséNarcizo do 
Amaral—A. Seja o superintenden
te transferido para esta parochia, 
fazendo-se no ta[ão as necessárias 
declarações.—Restitua-se este, e 
publique o presente por edital e 
pela imprensa.—Ytú, 17 de Se
tembro de 1889.—No de Francis
co Pereira da Moita—A. Apre
sente prova sufficiente de residên
cia, visto como o attestado do 
subd#legado não está jurado. Pu
blique se por edital e pela im
prensa.—Ytú, 19 de Setembro de 
I889.—No de Olegario Octavia-
no Ortiz—A' vista da prova dos 
autos e do parecer do dr. promo
tor publico, seja incluído no alis
tamento desta parochia. Publi
que por edital e pela imprensa.— 
Ytú, 13 de Setembro de 1889. — 
N o de Carlos eVasconcellos Ta
vares—A. Seja alistado e.m face 
da prova produzida. Pub^que-se 
este por edital e pela imprensa.— 
Ytú, 17 de Setembro 1 889.—No 
de Francisco de Assis Oliveira— 
Junte prova de residência na for
m a da lei. Publique se por edital 
e pela imprensa.—Ytú, 17 de Se
tembro de 1889.—No de Francis
co Monteiro de Almeida Garrett 
— A . Seja o superintendente in
cluído no alistamento por ter pro
vado os requisitos legaes . Publi
que-se por edital e pela imprensa. 
—Ytú, 17 de Setembro de 1889. 
— N o de Felix do Amaral Duarte 
— A . Seja alistado o superinten
dente visto ter provado os requi
sitos exigidos pela lei. Publique-
se por edital e pela imprensa.— 
Ytú, 17 de Setembro de 1889.— 
N o de Luiz da Costa Coimbra— 
A. Apresente prova de haver pa 
go o imposto desde r de Julho 
de 1887 a 3t de Dezembro do 
mesmo snno. Publique-se por edi
tal e pela imprensa.—Ytú, i^de 
Setembro de 1889.—No de Fran
cisco José da Silveira Lobo—Seja 
«liminado do alistamento desta 

parochia. fazendo-se as necessá
rias declarações. Publique-se por 
edital.—Itú, 14 de Setembro de 
1889.—No de Ignacio Xavier de 
Camargo—A. Complete a prova 
do pagamento do imposto na for
m a exigida pelo art i° do decre
to n. 3122 de 7 de Outubro de 
1882, visto como os documentos 
offerecides não referem-se ao se
mestre de 1 • ae Julho á 31 de De
zembro de I887. Publique-se por 
edital e pela imprensa.—Itú, 17 
de Setembro de 1889. E para que 
chegue a noticia de todos, mandei 
lavrar o presente que será aífixa-
do no lugar do costume e pu
blicado pela imprensa. Dado e 
passado nesta cidade de Itú, aos 
19 de Setembro de 1889. Eu,João 
Xaxier da Costa, escrivão que o 
escrevi. 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiro de Escobar. 

° 
O cidadão José Custodio Leme, 

i° juiz de paz d esta parochia 
de Ytú etc. 
Tendo de se proceder á eleição 

de quatro Deputados Provinciaes 
por este quarto districto no dia 
1 5 de Outubro próximo futuro, 
pelo presente edital, nos termos 
do art. 124 deregulamento n. 8213 
de i3 de Agosto de 1881, convo
ca os 20 e 3o juizes de paz Fran 
cisco Martins de Mello e Bento 
José de Andrade, e os dous im-
mediatos dr. Cesario Gabriel de 
Freitas e Antônio José Liborio 
para no dia 14 do referido mez de 
Outubro, ás 9 horas da manhã, 
comparecerem no edifício da câ
mara municipal d'estacidade, afim 
de formarem a mesa eleitoral que 
tem de presidir a eleição de qua
tro Deputados Provinciais supra 
mencionados. E para constar 
mandou lavrar o presente que se
rá affixado nodogar do costume 
e publicado pela irr.prensa. Ytu,. 
1 5 de Setembro de 1888. Eu, Jo
sé Caetano de Abreu, escrivão o 
escrevi. 

José Custodio Leme. 

O cidadão José Custodio Leme, 
i° juiz de paz d'esta parochia 
de Ytú eic. 
Tendo de se proceder no dia 1 5 

de Outubro próximo, futuro, á 
eleição de quatro Deputados Pro
vinciaes, pelo presente edital,afim 
de ter logar a dita eleição.nos ler
mos do art. 124 do regulamento 
n. 82i3 de Agosto de 1881, con
voca os eleitores d'esta parochia, 
afim de comparecerem em o re
ferido dia i5 de Outubro próximo 
futuro, no Paço da câmara mu
nicipal d'esta cidade, ás 9 horas 
da manhã, devendo cada eleitor 
votar em três nomes e apresentar 
seu titulo antes. Outro sim a cé
dula não poderá ser assignada, e 

deverá ser escripta em papel bran " 
co ou anilado, não sendo este 
transparente, nem ter marca, si-
gnal ou numeração, e será fecha
da de todos os lados, tendo o ro
tulo ; «Para Deputados Provin
ciaes.» E para constar mandou 
lavrar este que será affixado no 
logar do costume e publicado pe
la imprensa. Ytú,i5 de Setembro 
de 1889. Eu, José Caetano de 
Abreu, escrivão que o escrevi. 

José Custodio Jxme. 

O cidadão José Custodio Leme, i° 
juiz de pa£ d'esta parochia de 
Ytú etc. 
Tendo de se procedera eleição 

de três vereadores para o preen
chimento das vagas oceorridas 
dos cidadãos Dr. Augusto Cezar 
de Barros Cruz, Major José Ap-
paricio de Almeida Garrett e José 
Martins de Mello, optados, este 
pelo cargo de Collector das Ren
das Geraes Provinciaes. aquelle 
pelo de escrivão da Collectoria 
e aquelle outro por haver muda
do de domicilio, em o dia i° de 
Outubro próximo futuro, marca
do pelo exmo. Presidente da Pro
víncia em o officio de 22 de Agos
to próximo passado, pelo pre
sente edital, nos termos dos arts. 
9798 e 124 do regulamento n. 
02i3 de i3 de Agosto de 1881, 
convoca os 2* e 3* juizes de paz: 
Francisco Martins de Mello e Ben -
to José de Andrade, e os dous 
immediatos dr Cesario Gabriel 
de Freitas e Antônio JoséLiborio 
para no dia 3o do corrente mez, 
ás 9 horas da manhã, compare
cerem no edifício da câmara mu
nicipal d'esta cidade, afim de for
marem a mesa Eleitoral que tem 
de presidir a eleição de três ve
readores supra mencionados. E 
para constar mandou lavrar o 
presente que será affixado no lo
gar do costume e publicado pela 
imprensa. Ku, José Caetano de 
Abreu, escrivão que o escrevi. 
Ytú, i° de Setembro de 1889. 

José Custodio Leme. 

O doutor Francisco Ribeiro de 
Escobar, juiz de direito da co
marca, e presidente da junta 
eleitoral apuradora do quarto 
districto desta província etc. 
Faz saber aos que o presente 

edital virem que procedendo hoje 
a junta apuradora d'este quarto 
to districto eleitoral a apuração 
dos votos que na eleição do dia 
3i de Agosto findo obtiveram 
para um!deputado á Assemblèa 
Geral Legislativa o resultado fok 
o seguinte : 
Dr. Antônio José Ferreira Bra

ga, advogado residente em Soro
caba 700 votos 
Commendador Antônio M a n o e 
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Alves, fazendeiro residente no 
Tietê 378 votos 

Dr. Adolpho Affonso da Silva 
Gordo, advogado residente em S. 
Paulo 370 votos 

Dr. Albano de Prado Pimen-
tel 3 votos 

Raphael Augusto de Souza 
Campos 1 votos 

Dr. Cesario Gabriel de Frei
tas 1 vote 

Luiz Gabriel de Freitas 1 voto 
Dr. Alvim 1 voto 
Dgdo e passado n'esta cidade 

cidade de Ytú. aos 18 de Setem
bro de 1889. Eu, Francisco de 
Arruda Moraes,secretario da jun
ta a escrevi. 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiro de Escobar. 

O doutou Francisco Ribeiro de 
Escobar. juiz de direito da co
marca, e presidente da junta 
eleitoral apuradora d'esta cida
de de Ytú etc. 
Faz saber aos que o presente 

edital virem, que toi designado o 
dia 8 de Outubro próximo futuro, 
para a 2a eleição de um deputado 
á Assembléa Geral Legislativa, 
por este 40 districto, visto como 
na primeira nenhum dos candida
tos obteve maioria absoluta ; de
vendo os votos dos eleitores re-
cahir em u m dos cidadãos—Dr. 
Antônio José Ferreira B aga, ad
vogado residente em Sorocaba, 
ou commendador Antônio Ma
noel Alves, fazendeiro residente 
no Tietê—por terem sido os mais 

1 votados no i° escrutínio, uado e 
passado n'esta cidade de Ytú,aos 
18 de Setembro de 1889. tu, 
José Caetano de Abreu, escrivão 
que o escrevi. 

O juiz de direito 
Francisco Ribeiro de Escobar. 

Tendo sido nomeado por acto 
doexmo. governo provincial.para 
reger a 3a cadeira d'esta cidade, 
tenho a honra de participar ao 
publico ytuano,que assumioexer-
cicio da referida cadeira. 

Ytú, 16 de Setembro de 1889. 
O professor 

Lmo Vidal de Mendonça. 

O cidadão José Custodio Leme' 
i° juiz de paz d'esta parochia de 
Ytú etc. 
Tendo de se proceder no dia i* 

d eOutubro próximo futuro, de
signado peloexmo. Presidente da 
Província em officio de 22 de 
Agosto próximo findo, a eleição 
de três vereadores para o preen
chimento das vagas occorridas 
pelos cidadãos dr. Augusto César 
de Barros Cruz, Major José An-
tonio Apparicio de Almeida Gar
rett e José Martins de Mello ; pelo 
presente edital, afim de ter logar 
a dita eleição, nos termos dos 

arts. 9798 e 124 do regulamento 
n. 8313 de 13 de Agosto de 1881, 
convoca os eleitores d'esta paro
chia, afim de comparecerem em 
o referido dia i°de Outubro pró
ximo futuro, no paço da câmara 
municipal d'esta cidade, ás 9 ho
ras da manhã, devendo cada elei
tor apresentar seu titulo antes de 
votar. 
Outro sim, a cédula não poderá 
ser assignada, e deverá ser escri-
pta em papel branco ou anilado, 
não sendo este transparente,nem 
ter marca, signal ou numeração,e 
será fechada de todos os lados, 
tendo o rotulo : «Para Vereado
res». 

E para constar mandou lavrar 
este que será affixado no logar 
ao costume. Ytú, \° de Setem
bro de 1889. Eu, José Caetano 
de Abreu, escrivão que o escrevi. 

José Custodio Leme. 

ANNUNCIOS 

Dr. Alfredo Hayward, 
com longa pratica pode ser 
procurado ppra o exercí
cio de sua profissão provi
soriamente no Hotel Lu-
zitano a rua do Commer-
cio. . 

YTtr 

A's praças ie s. Paulo, Santos 
Janeiro 

Os abaixo assignados, sócios 
solidários da firma Pacheco Jor
dão Si Moraes, declaram a praça 
e a quem interessar que n'esta da
ta venderam ao sr. Vertalino Pa
checo Jordão o seu negocio de 
fazendas, ferragens, armarinho, 
seccos e molhados, livre e desem
baraçados de qualquer ônus, fi
cando todo o activo e passivo a 
nosso cargo, e pedem a quem se 

julgar seus credores á apresenta" 
rem suas contas correntesnopra 
so de 3o dias, as quaes sTJlTtro le" 
gaes serão pagas, assim como pe" 
dem aos seus devedores o obsé
quio de virem saldar suas contas-

Ytú, 17 de Setembro de 1889. 
Benevenulo Pacheco Jordão. 

Francisco de Arruda Moraes. 

A's praças fle S. PanlO, Santos 8 Rio flo 
Janeiro 

O abaixo assignado, declara a 
praça e a quem interessar que 
nesta data comprou dossrs. Pa
checo Jordão & Moraes o seu 
negocio de fazendas, ferragens, 
arm rinho, seccos e molhados,li-
vreedesembaraçado de qualquer 
ônus. 

Ytú, 17 de Setembro de 1889. 
Vertalino Pacheco Jordão. 

Attencao 
Joãa Pereira da Silva Mendes 
pede as pessoas que lhe deram 
guarda-chuvas para cobrir ou con
certar, o obséquio de virem bus-
cal-os, em vista de já fazer tempo 
bastante que acham-se em seu 
poder e promptos. 

Ytú, 18 de Setembro de i88g. 

CAMPINAS 
Os srs. possuidores dè acçÕes 
da cidade de 8 % e g°/a que ainda 
não procuraram os juros do-.cor-
renteanno e bem assim as acções 
que sahiram sorteadas, pede-se a 
virem receber â rua do Rosário 
n. 64, das 10 ás 3 horas»da tífáe. 
Procuradoria da câmara muni

cipal 6 de Setembro de 1889. 
Luiz José Pereira de Queiroz. 

Cartões de visita 

Era dez minutos 
apromptara-se nesta 
typographia. 

Mais um incêndio 
AONDE É 

É na fabrica de macarrão 
João Dati. tendo de promover sua fabrica de macarrão para Pi

racicaba, e achando se com grande sortimento de gêneros, como se
jam : Armarinho, cerveja nacional, vinho puro Italiano, phosphoros, 
velas, queixo italiano e mais artigos que seria longo innumend os, re
solveo vendel-os todos por preço muito barato, afim de brevemente 
acabar com tudo que contem o sen estabelecimento. O vinho será 
vendido a"dúzia á 8$5oo e garrafa á 800, isto é, a dinheiro a vista. 

Pois pede ao respeiravel publico de fornecerem-se quanto ante» 
do teogênero, como também do puro vinho de uva. 

Ytú, 24 de Setembro de 1889. 

Rua do commercio na fabrica de macarrão 
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SALTO D7TIT 

Vendas por atacado de papel de impressão 

FABRICA DE TECIDOS E FIACAO 
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PEREIRA MENDES &C,. 

SALTO D'YTU 
Vendas por atacado de fazendas brancas, brins, 

riscado,fazendainfestada,toalhas de rosto e de me

ia e panno *grosso. 
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